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Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, pelas

dezanove horas, na Freguesia de Pombal, no mini auditório do Teatro-Cine de Pombal,

Prcça Manuel Henriques Júnior, em Pombal, onde se encontrava António do

Nascimento Lopes, na qualidade de Presidente em exercício daAssembleia de Freguesia

de Pombal cessante, compareceram pessoalmente, com vista a proceder-se à instalação

daAssembleia de Freguesia de Pombal para o quadriénio de dois mil e vinte e um a dois

mil e vinte e cinco, e em conformidade com o disposto no artigo oitavo da Lei número

cento e sessenta e nove, bana, noventa e nove, de dezoito de setembro, alterada e

republicada pela Lei número cinco, A, barra, dois mil e dois, de onze de janeiro, os

cidadãos que expressamente foram eleitos pam este Orgão da Administração Local, no

acto eleitoral que teve lugar no pretérito dia vinte e seis de setembro. O presidente

instalador convidou a redigir e subscrever a presente ata, a cidadã Ana Carolina Pimenta

de Jesus, tendo de imediato chamado a tomar posse e prestar juramento os cidadãos

eleitos e de seguida identificados.

Pelo PPD/PSD, Carla Teresa Ferreira da Mota Longo, de quarenta e

cinco anos de idade, portadora do carlão de cidadão número 10872997 42X5, válido até

nove de dezembro de dois mil e trinta

Pelo PPD/PSD, Nelson Cordeiro Pedrosa, de quarenta e um anos de

idade, portador do cartão de cidadão número 11803066 32X7, válido até vinte e cinco

de novembro de dois mil e vinte e nove

Pelo PS, Elisabete Maria dos Santos Alves, de quarenta e oito anos de

idade, portadora do cartão de cidadão nírmero 10156128 82Y4, válido até quinze de

fevereiro de dois mil e vinte e oito
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Pelo PPD/PSD, Ana carolina Pimenta de Jesus, de trinta e um anos de

idade, portadora do cartão de cidadão número 13821363 lZW3, válido até nove de

dezembro de dois mil e trinta

Pelo PPD/PSD, Jorge Manuel Coito Nunes, de quarenta e quatro anos de

idade, portador do cartão de cidadão número 11122543 42X3, válido até sete de

novembro de dois mil e vinte e oito

Pelo PS, Vânia Têresa Marto, de quarenta e cinco anos de idade,

portadora do cartão de cidadão número 11114800 6ZX3,válido até vinte e nove de maio

de dois mil e vinte e nove.

Pelo PPD/PSD, Filipa Alexandra Ramos Portela, de vinte e oito anos de

idade, portadora do cartão de cidadão número 14423428 gZXl, válido até treze de

dezembro de dois mil e vinte e oito

Pelo PPD/PSD, Gilberto Gonçalves Neves, de quarenta e sete anos de

idade, portador do cartão de cidadão número 10616983 12Y6, válido até onze de abril

de dois mil e vinte e oito,

Pelo PS, Luís Manuel dos santos Matias, de cinquenta e seis anos de

idade, portador clo cartão de cidaclão número 07026468 6zY6,válido até cinco de junho

de dois mil e trinta

Pelo PPD/PSD, susana Margarida Rodrigues dos santos, de quarenta e

dois anos de idade, portadora do cartão de cidadão número 11562121 02Y6, válido até

2



&
dois de maio de dois mil e vinte e oito

Pelo PPD/PSD, Celso Ferreira Lopes Casinha, de trinta e quatro anos de

idade, portador do cartão de cidadão número 1329L049 72X6, válido até dezanove de

junho de dois mil e vinte e oito

Pelo PPDÆSD, Inês da Mota Santos, de vinte e oito anos de idade,

portadora do cartão de cidadão número 14105800 52X0, válido até trinta e um de

janeiro de dois mil e trinta.

Pelo PS, Carlos Alberto Ferreira Rodrigues, de quarenta e quatro anos

de idade, portador do cartão de cidadão número 10902011 lZX3, válido até nove de

janeiro de dois mil e vinte e nove

Verificadas a identidade e a legitimidade dos membros atrás indicados, o

Senhor Presidente da Assembleia de Freguesia cessante, atrás mencionado, considerou-

os investidos nas suas funções, declarando instalada a Assembleia de Freguesia de

Pombal podendo, consequentemente, entrar em actividade.

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata, que fica

rubricacla pelo Presidente instalador, António do Nascimento Lopes, e por Ana Carolina

Pimenta de Jesus, que a redigiu, a qual, após ter sido lida em voz alta na ptesença

simul todos aprovada e vai por todos ser assinada. _
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O Presidente instalador:

(AntónÌo do

A Redatora

(v,uoQ.'* *L&
(Ana Carolína Pimenta de Jesus)
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